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Mensagem 144/2021 
 
 
EXMO. Senhor, 

Marcelino Natalicio Pereira  

Presidente da Câmara Municipal 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Pelo presente, encaminho a esta Casa de Leis para apreciação dos Nobres Edis o PROJETO DE LEI 

com a seguinte súmula: Abre Crédito Adicional Especial por recursos vinculados e da 

outras providencias. 

Tenho certeza de que após exame das Comissões competentes, o projeto mencionado será 

levado ao Plenário para unânime aprovação. 

      Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar protestos de estima e apreço. 

                                                              Atenciosamente. 

 

                                                                     Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 01 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

                                                                       HÉLIO DA SILVA 

                                                                       Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº1816/2021 

“Abre Crédito Adicional Especial por recursos 

vinculados e da outras providencias. 

O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte 

                                                           LEI 

ARTIGO 1º Abre no Orçamento Vigente o Crédito Adicional Especial por recursos 

vinculados aos Convênios 098/2021/PJ/DER-RO, 090/2021/PJ/DER-RO, 

0107/2021/PJ/DER-RO e Convenio 916976/2021, no valor de R$. 1.122.703,03 (Um 

milhão cento e vinte ne dois mil setecentos e três reais e três centavos), para atender a 

Secretaria Municipal de Obras de Nova Brasilândia D’Oeste. 

Função 26- Transporte 

Sub-Função 782 – Transporte Rodoviário 

Programa 0013 – Minha Cidade 

Projeto/Atividade 1.574 Convenio Aquisição de Tubos para Estradas Vicinais 090/2021 

Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo R$. 103.590,08 

Função 26- Transporte 

Sub-Função 782 – Transporte Rodoviário 

Programa 0013 – Minha Cidade 

Projeto/Atividade 1.573 Convenio Recuperação de Estradas Vicinais 098/2021 

Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo R$. 124.871,62 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros ser. T. P. Jurídica R$. 20.000,00 

Função 26- Transporte 

Sub-Função 782 – Transporte Rodoviário 
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Programa 0013 – Minha Cidade 

Projeto/Atividade 1.574 Convenio Cascalhamento da linha 05 lado norte 0107/2021 

Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo R$. 304.241,33 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros ser. T. P. Jurídica R$. 50.000,00 

Função 15- Urbanismo 

Sub-Função 452 – Infraestrutura Urbana 

Programa 0013 – Minha Cidade 

Projeto/Atividade 1.575 Convenio Construção Barracão em Alvenaria 916976/2021 

Elemento de Despesa: 44.90.51.00 – Obras e Instalações R$. 520.000,00 

ARTIGO 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os 

recursos vinculados a transferências do convenio nº 098/2021/PJ/DER-RO, no valor de 

R$. 144.871,62 (Cento e quarenta e quatro mil oitocentos e setenta e um reais e sessenta 

e dois centavos), transferências do convenio nº 090/2021/PJ/DER-RO, no valor de R$. 

103.590,08 (Cento e três mil quinhentos e noventa reais e oito centavos), nº 

0107/2021/PJ/DER-RO, no valor de R$. 354.241,33 (Trezentos e Cinquenta e quatro mil 

duzentos e quarenta e um reais e trinta e três centavos) e nº 916976/2021, no valor de 

R$. 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais), totalizando no valor de R$. 1.122.703,03 

(Um milhão cento e vinte ne dois mil setecentos e três reais e três centavos) para atender 

a Secretaria Municipal de Obras de Nova Brasilândia D’Oeste. 

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                                           Nova Brasilândia D’Oeste, 01 de outubro  de 2021 

 

                                                HELIO DA SILVA 

                                               Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores, 

Vimos justificar a solicitação da abertura de novos projetos no Orçamento Vigente com 

Crédito Adicional Especial por recursos vinculados aos Convênios 098/2021/PJ/DER-

RO, 090/2021/PJ/DER-RO, 0107/2021/PJ/DER-RO e Convenio 916976/2021 recurso 

federal, somando o valor de R$. 1.122.703,03 (Um milhão cento e vinte ne dois mil 

setecentos e três reais e três centavos), para atender a Secretaria Municipal de Obras de 

Nova Brasilândia D’Oeste, para aquisição de tubos PEAD do Convenio nº 

098/2021/PJ/DER-RO, e a recuperação de estradas vicinais Travessão Km 15 entre as 

linhas 134 e 130 lado norte, a Linha 06 no assentamento agrário e a Linha 11 ligando a 

linha 130 lado norte, Convenio nº 0107/2021/PJ/DER-RO cascalhamento da linha 134 

lado norte e Convenio 916976/2021 recurso federal, para construção de um barracão em 

alvenaria, a abertura se justifica em função da não programação quando a elaboração o 

orçamento inicial, assim sendo a necessidade da autorização legislativa. Neste sentido 

contamos com a colaboração dos nobres vereadores na aprovação do projeto, para que 

possamos inicial a contratação e implantação do projeto, nesse sentido contamos com a 

colaboração dos nobres edis no atendimento do pleito. 

Sendo o que tínhamos para o momento e certos de termos nosso pleito atendido, 

subcrevemo-nos 

Atenciosamente 

                                                  Nova Brasilândia D’Oeste em 01 de outubro de 2021. 

 

                                                  LAURI PEDRO ROCKENBACH 

                                                                     Contador 

 

                                                             HELIO DA SILVA 

                                                               Prefeito Municipal  

EXMO SRº 

MARCELINO NATALICIO PEREIRA 

PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES 

Nova Brasilândia D’Oeste - RO 
 

 


